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DESCRITORES
Crime de abuso de confiança contra a segurança social    >    Condição objectiva de
punibilidade    >    Princípio acusatório    >    Caso julgado formal

SUMÁRIO
I - Sendo a acusação peça fundamental que fixa o objeto do processo e sobre a qual o arguido se vai
pronunciar e exercer os seus direitos de defesa e tendo por assente que a notificação efetuada ao abrigo
do art.105º, n º 4, b), do Regime Geral das Infrações Tributárias é condição objetiva de punibilidade, tal
notificação tem de constar da acusação para a mesma se justificar relativamente ao arguido em
concreto; se assim não for, falha um pressuposto essencial para que alguém possa ser eventualmente
condenado.
II - O saneamento do processo resultante do despacho proferido ao abrigo do artigo 311.º do Código de
Processo Penal, quando se traduz numa decisão genérica sobre a verificação dos pressupostos
processuais e inexistência de nulidades e irregularidades e questões prévias ou incidentais, não faz caso
julgado formal; só fará caso julgado formal se o juiz tiver apreciado concretamente a questão e essa
decisão concreta não tiver sido impugnada.
III – Em face da omissão de referência à condição objetiva de punibilidade na acusação, não existem
condições para punir o comportamento em causa e, por consequência, nem sequer existem os
pressupostos da alteração substancial ou não substancial de factos, pois não estamos perante factos
novos, surgidos em fase de julgamento e resultantes da discussão e do confronto de posições.
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